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I – RELATÓRIO

A Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES 
solicitou ao Conselho Nacional de Educação, por meio do Ofício nº 193/2004/PR/CAPES, de 
23/4/2004, a retificação dos itens que relaciona no documento citado, constantes do anexo do 
Parecer CNE/CES nº 291/2003, homologado pelo Senhor Ministro de Estado da Educação e 
publicado no DOU de 26/3/2004, Seção 1,  página 12,  tendo em vista a listagem original 
conter falhas  causadas por  problemas técnicos e  não detectados à  época.  Os itens  são os 
seguintes:

- No item 3, onde se lê: “3300403006OPO”, leia-se: “33004030060P0”;
- No item 7, onde se lê: “...Araraquaraí...”, leia-se: “...Araraquara...”;
- No item 9, onde se lê: “...BauruíUNESP...”, leia-se: “...Bauru/UNESP...”;
- No item 10, onde se lê: “...LJNESP...”, leia-se: “...UNESP...”;
- No item 11,  onde  se  lê:  “...Cirurgia  –  FNI/Botucatu/b.  NESP...”  leia-se:  “... 

Cirurgia-FM/Botucatu/UNESP...”;  e  onde  se  lê:  “...Bases  Gerais  da 
Cururgia...”, leia-se: “...Bases Gerais da Cirurgia...”;

- ;No item 14, onde se lê: “...LTNESP...”, leia-se: “...UNESP...”
- No  item  15,  onde  se  lê:  “...FE/Ilha  SolteiraESP...”,  leia-se:  “...FE/Ilha 

Solteira/UNESP...”;
- No  item  16,  onde  se  lê:  “...FCAV/Jaboticabal  XNESP...”,  leia-se: 

“...FCAV/Jaboticabal/UNESP...”;
- No item 19, onde se lê: “...3300414508 I PO...”, leia-se: “...3004145081P0...”;
- No item 21, onde se lê: “...33004153047P I...”, leia-se: “...3004153047P1...”.

II – VOTO DO RELATOR

Voto  favoravelmente  à  retificação  do  Anexo  do  Parecer  CNE/CES  nº  291/2003, 
aprovando  as  10  (dez)  alterações  solicitadas  pela  CAPES,  constantes  do  Ofício  nº 
193/2004/PR/CAPES, de 23 de abril de 2004, nos seguintes termos:

- No item 3, onde se lê: “3300403006OPO”, leia-se: “33004030060P0”;
- No item 7, onde se lê: “...Araraquaraí...”, leia-se: “...Araraquara...”;
- No item 9, onde se lê: “...BauruíUNESP...”, leia-se: “...Bauru/UNESP...”;
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- No item 10, onde se lê: “...LJNESP...”, leia-se: “...UNESP...”;
- No item 11,  onde  se  lê:  “...Cirurgia  –  FNI/Botucatu/b.  NESP...”  leia-se:  “... 

Cirurgia-FM/Botucatu/UNESP...”;  e  onde  se  lê:  “...Bases  Gerais  da 
Cururgia...”, leia-se: “...Bases Gerais da Cirurgia...”;

- No item 14, onde se lê: “...LTNESP...”, leia-se: “...UNESP...”;
- No  item  15,  onde  se  lê:  “...FE/Ilha  SolteiraESP...”,  leia-se:  “...FE/Ilha 

Solteira/UNESP...”;
- No  item  16,  onde  se  lê:  “...FCAV/Jaboticabal  XNESP...”,  leia-se: 

“...FCAV/Jaboticabal/UNESP...”;
- No item 19, onde se lê: “...3300414508 I PO...”, leia-se: “...3004145081P0...”;
- No item 21, onde se lê: “...33004153047P I...”, leia-se: “...3004153047P1...”.

Brasília (DF), 9 de agosto de 2006.

Conselheiro Milton Linhares – Relator

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.
Sala das Sessões, em 9 de agosto de 2006.

Conselheiro Antônio Carlos Caruso Ronca – Presidente

Conselheiro Paulo Monteiro Vieira Braga Barone – Vice-Presidente
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